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LEI N°4.624 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

"DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DO ARTIGO 1"

DA LEI N" 4.181, DE 30 DE ABRIL DE 2013".

THALES GABRIEL FONSECA, PREFEITO

MUNICIPAL DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃO PAlILO, NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cruzeiro,

Estado de São Paulo aprovou, e ele saneiona a seguinte Lei:

Artigo 1"- No artigo 1() da Lei n?4.18 L de 30 de abril

de 2013. onde se lê "Rua "G" - Rua João Florência Filho". leia-se "Rua "K" - Rua João

Florêncio Filho".

I rtigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação

cruz~zde novembro de 2017
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T~AL~S GABRIEL FONSECA

I
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado no átrio da Prefeitura [ '~i-Pál~CI"UZC.'r·ro;onforme L.O.M. AI"t. 66.

Registre-se e Arquive-se. Em 2 de n 've .bro de 2017
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